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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA EQUIPE 
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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

ONDE SE LÊ:  

6.3 O candidato pode rá interpor recurso ao resultado preliminar, por meio de 

endereço eletrônico, durante o prazo de 01 (um) dia útil a partir da divulgação do 

resultado no site WWW.IFSERTAO PE.EDU.BR, conforme cronograma disposto no 

anexo I. 

6.4 O candidato deverá redigir o recurso preenchendo o formulário disponível no 

anexo VI, com os seguintes itens, que são de caráter obrigatório: nome completo, 

função pretendida, critério a ser reconsiderado e justificativa para a reconsideração e 

enviar por meio do e mail: dpead@ifserta-pe.edu.br 

Não será admitida a inclusão de nova documentação de comprovação de pontuação 

na fase de recurso. 

6.5 Caso o recurso não esteja em conformidade com as informações apresentadas 

nos itens 7.3 e 7.4, não será analisado pela comissão. 

LEIA-SE:  

6.3 O candidato poderá interpor recurso ao resultado preliminar, EXCLUSIVAMENTE 

PELO SEGUINTE FORMULÁRIO ELETRÔNICO: 

https://forms.gle/vBEYdvd3V9hsWYZj7 NO PERÍODO DE 15 A 16/05/2020, a partir da 

divulgação do resultado parcial no site WWW.IFSERTAO-PE.EDU.BR. 

https://forms.gle/vBEYdvd3V9hsWYZj7
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6.4 O candidato deverá redigir o recurso preenchendo o formulário eletrônico, com os 

seguintes itens, que são de caráter obrigatório: NOME COMPLETO, NÚMERO DE 

CPF, ENDREÇO DE E-MAIL, EDITAL A SER CONSIDERADO O RECURSO, 

CRITÉRIOS A SEREM RECONSIDERADOS E JUSTIFICATIVA PARA AS 

RECONSIDERAÇÕES. 

6.5 Após recebimento oficial do recurso, a Comissão de Seleção emitirá um parecer 

definitivo a ser encaminhado por e-mail INDICADO NO FORMULÁRIO ELETRÔNICO, 

ao candidato. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Petrolina-PE, 15 de maio de 2020. 

 

 

Maria Leopoldina Veras Camelo 

Reitora 

 


